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Entre: 

APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A , com o número único de pessoa coletiva 

501 202 021 e de registo na Conservatória de Registo Comercial de Lisboa, com sede na 

Gare Marítima de Alcântara, 1350-355 Lisboa e capital social de 60.000.000,00 € (sessenta 

milhões de euros) integralmente realizado, neste ato representada por Carlos Alberto do 

Maio Correia e por Carla Maria Lamego Ribeiro na qualidade de, respetivamente, 

Presidente e Vogal do Conselho de Administração, com poderes para o ato, nos termos da 

redação atual da alínea a) do n.º 1 do art.º12.º dos seus estatutos, aprovados pelo 

Decreto-Lei n.º 336/98 de 3 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 334/2001, de 24 de 

dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 46/2002, de 2 de março e pelo Decreto-Lei 15/2016, de 9 

de março, doravante também designada por <APL= ou <Entidade Adjudicante,  

e 

H Tecnic Construções Lda., com o número único de pessoa coletiva 506 155218, e de 

matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa-2.ª secção, com sede na 

Avenida de Pádua, nº 14, 4º, 1800-297 Lisboa, neste ato representada por Pedro Miguel 

Pereira Gutierres, na qualidade de Gerente, com poderes para o ato, conforme resulta da 

certidão permanente da sociedade e de procuração apresentadas, doravante 

abreviadamente designada por <Segunda Contratante=  

 

Precedendo: 

A Deliberação do Conselho de Administração da APL – Administração do Porto de Lisboa, 

S.A., na sessão n.º08, de 20-02-2025, na qual foi aprovada a realização de trabalhos 

complementares no âmbito da empreitada objeto do contrato n.º 70-CP-2024, de 

reabilitação do molhe da Doca de Belém, no valor de € 12.250,00 (doze mil duzentos e 

cinquenta euros), acrescido do IVA á taxa legal em vigor, sendo que a minuta de contrato 

adicional foi aprovada na sessão, do mesmo Conselho, n.º 14, de 03 de abril de 2025.  

 

É celebrado, livremente e de boa-fé, o presente Contrato, o qual se rege pelas seguintes 

disposições. 
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Cláusula - 1.ªObjeto 

O presente Contrato tem por objeto a realização de trabalhos complementares da 

Empreitada de <Reabilitação do molhe da Doca de Belém=, os quais se encontram 

definidos quanto à sua espécie na proposta TC2, do adjudicatário, fazendo parte integrante 

deste contrato como anexo. 

 

Cláusula 3.ª - Prazo de execução 

Decorrente da realização dos trabalhos complementares, há lugar à prorrogação do prazo 

de execução da empreitada em 15 (quinze) dias. 

 

Cláusula 4.ª - Preço 

O valor total do contrato inicial de € 138.800,00 (cento e trinta e oito mil e oitocentos euros), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, é elevado da quantia € 12.250,00 (doze mil duzentos 

e cinquenta euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor, que corresponde ao preço dos 

trabalhos complementares objeto do presente contrato adicional, a que acresce o IVA à 

taxa legal em vigor. 

 

Cláusula 5.ª - Caução 

Para garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais 

mantém-se o valor da caução prestada pela Segunda Contratante, no âmbito dos 

trabalhos contratuais, por interpretação conjugada dos artigos 89.º e 97.º do Código dos 

Contratos Públicos. 
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Este contrato foi assinado digitalmente, ficando uma cópia na posse de cada uma das 

contratantes. 

 

Lisboa, 03 de abril de 2025 

Pela Primeira Contratante 

 

 

 

 

 
 

Carlos Alberto do Maio Correia Carla Maria Lamego Ribeiro 

Presidente do Conselho de Administração Vogal do Conselho de Administração 

Pela Segunda Contratante 

 

 

 

 

Pedro Miguel Pereira Gutierres 

Gerente 

 

 

 

 

ANEXO: Proposta TC2, Fotografias. 

Assinado por: Pedro Miguel Pereira Gutierres
Num. de Identificação: 10043370
Data: 2025.04.04 11:27:02+01'00'

CARLOS 

ALBERTO DO 

MAIO CORREIA

Digitally signed by 

CARLOS ALBERTO 

DO MAIO CORREIA 

Date: 2025.04.04 

17:29:09 +01'00'

CARLA 

MARIA 

LAMEGO 

RIBEIRO

Digitally signed 

by CARLA 

MARIA LAMEGO 

RIBEIRO 

Date: 2025.04.07 

10:10:27 +01'00'
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António Martins

From: Daniel Trindade <daniel.trindade@htecnic.pt>

Sent: 7 de fevereiro de 2025 11:29

To: António Martins

Cc: Bruno Matias

Subject: O.824 - APL Doca de Belém - Proposta TC2

ALERTA SI: A cibersegurança é uma responsabilidade partilhada, não clique em links ou abra anexos, a 
menos que reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Bom dia Eng.º António Martins, 

  

Vimos por este meio apresentar a nossa proposta de trabalhos de reposição da secção superior do prisma de 

enrocamento no molhe da Doca de Belém. 

  

Considerações: 

• Aplicação de enrocamento de dimensões elevadas, numa quantidade prevista de ate 37,50 m3; 

• Aplicação de enrocamento numa extensão de 25 m em torno do molhe (valor medido no local); 

• Enchimento com betão ensacado do interior do molhe, até 4m3; 

• Aplicação do material com recurso a uma escavadora giratória com braço de longo alcance; 

• Execução do trabalho num prazo de 3 dias úteis; 

• Início dos trabalhos condicionado à disponibilidade do equipamento. 

  

Propomos a execução do trabalho por um valor de 12.250,00¬. 

  

Encontramo-nos disponíveis para qualquer esclarecimento necessário. 

  

Com os melhores cumprimentos, 
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